
territóf:: federal de rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

139 CE 22 DS MIC DE

rrimonlo Municipal o 
Ia quadra urbana nQ 5-j =.Ea 
nQ 1.1575 ern 8 de março le

C FF.MIi: F--1 DS FORTO VELHO, usando 
da atribuição que lhe cor., r: : , item III, do decreto - 
- lei federal n2 5*839> '"e —  ' :s :=ulro de 19iir3?

Ã I  w «_ "  J Í C C L  _--0

/vpal,de acordo com o processo :M 
quadra urbana n^ 56 e uentea
1.1575 de 8 de março le 1939*

Á*nf "P ~ -p-na c•TiJ. Lr« _ W __~  io

na data de sua publicação.
Art. 3 - Revoga

rio.

I orado ao Patrimônio Munici- 
7 , o lot e de terras n^ 5 da 
■ e . anulado o aforamento :o>.

:e decreto entrará em vigor

se as disposições em contra-

Forto Velho. £2 de maio de 1957®

- Major Walter de 0
PREFEITO MUNICIPAL


